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PAL'LO CCi:ST.~l;Tn:O, 'Prefeito Municipal de presidente .'prudentc

Estado de são Paulo, usando de suas, atribuições legais e
..

CONSID&~~DO que o Exmo Senhor DR.JOS:' BLOTA ;;WlIOR, DD. S~-

cretário Extraordinário d~ Informação e ,Comunicações, yisitará Presiden-
te Prudente.no's dias 8 e 9 de Junho de 1979, quando a cidade será sede -

itinerante do Governo do Estaào de são Paul.o, .

..
DECRETA:

ARTIGO ~2 -~ declarado Hóspede Oficial do }'1unicípio, nos dias 8 e 9 de .'

Junhq de 1979, o Exmo Senhor DR. JCS~ BLCTA JÓ;IOR, DD. Se-
'. o' cretário Extraordinário de Informação e Co:r1unicações.

ARTIGO 2,2 -O Prefei to 1,~unicipal far-se-á presente e serão. prestadas aos

.visitantes todas as honras de estilo.

AR:l'IGC 32 -As d~spesas decorrentes deste Decreto, correrão por conta de
verbas próprias do orça~ento. ~

ARTIGO 42 -Este decreto entrará e~ vigor nesta data, revogad,as as dispo

sições em contrário.

Presidente prudente, paço }1unicipal "Flori valdo Leal1', aos -

vinte e quatro (24)_dias do mês de l-laio. de 1.979.
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PAUI;O Col~ST~r~TIr~O

prefei to t-~un1cipal

Registrado e I.iublicado na. Dlvi' .o de ~\d~lnistração l a prefei

t~ra r-:unicipal de Presidente pruder.te, '10S int
~-qua tro (2~) ias do

Ines de Maio de 1.979.. .I"'"') O AII!"A, ~A-' ~ ~ .~ ~ 4 ...,-.,... 0# .
, .

/LLCIDES DE OLIV~I?A Ci~'lE3

Diretor" da D.A.
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